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."!'#mpêh~~ãó:. os' t~büt'O;~,~;que 'd~~~ém"de, ,'àp~rtar:::~os:~OfreS".púbIlCÓ,S...PD
IS~f1ç6es ,proputin?das,' ".8ten~ld<ls . as .. exlgêncl,aS",contldas no, artigo' ,14 ,~a.lel
C6",PIl;Jmen~ar ,~ede~.I,'.'no,,;,~oii'~ooo ,.' Lillde. RésP9nsebllldade,Asçal ,',especi<llmeiite

c.'com'relaçêoaolTBleIPnJ.' • ,-.' " . " ",'
Art. 5° •Além ,d~s behefici.os prevl,!õtosno artigo 3° desta t.e:I,as micro e pequenàs

empresas e aquelas integrantes de sistemas de condomlnlos, associaçÕes: incubadoras
e cooperativas ~e empreendlr:nentos Industriais, que tiverem seus processos aprovados
pelo CMOSE e homologados pelo Prefeito, pÓderao usufruir os seguintes beneficios:

I • Isenção de, taxas alou e-molumentos inerentes ao projeto de construção,
a~ré de funcIonamento e nabite-se;

11• serviços de terraplanagem, a~erro e desaterro. ou outros 'serviços
prestados, direta elou' Indiretamente: pelo Municlplo;

UI. assessoria na busca de linhas de crédito oficiais;
IV - treinamento de mão-de-obre qualificada, mediante convênio com

entidades públicas ou privadas;
V, abe~re de acesso viário;
VI. fomeclmento de bnUi', para a:compactaçllo de estradas evias de acesso;
VII. terraplanagem do canteiro de obras;
VIU. rede de água, esgoto. energia elétrica e telefonia;

ÀL
NIÇI~A~.N° lniesiicíidélâs,~,
;:aé:dez.~1t16 ,.f,,:,;. I,c;r,:<;.;:'i . ".. , ,.:~~:':~ri:t'l

Institui O" programa",:::1 ~~,;'An~e,~tt'lO~'JJ~ra'::,~'~: 6vels, c,ou~I.,.agrlc~l~ra. frutlcultl:lra, apicultUra. e :.
Des,envolvlmento :.S6clo-Econômico""de' 'No~o' ades~omerflài~Ef~Ef.prestéçâo de servjÇOs,.lncluslve:'~
Hamburgo - PIO. ." \eve~iô's 'fi promoções que visem Inceritivar'.:o' com'é,cio, .Ii ,PreSt8Ção de-serviços e a:

o PREFErrOMUNrCIPAL DE NOVO HAMBURGO: inaústria. ," " \, _ ,,' ..'.',.'" ',.', .
Faço saber que o Poder legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a Parág~fo único ~A crit~o do POderEXeCutIvOe ~ Interesse do Munlelplo, óúvl~o

segulnteLeI: . o CMDSE, os Incentlvós prtMstos nesta ,Lei podemo ser estendidos para .unldades
Art. la. Aca'lnstituldo no muntclplo ,de Novo Hamburgo o Programa de IncentiVos industriais c6nstltuintes' de outros cadelas produtivas, 'assim como demais .âtMdédes"

para o DesenvoMmento Sóclo.EconÔmlco de-Novo Hamburgo. Plo,:cujosprlnclpals correJ:CI~ls e de prestação de .servlços, que não :,8S menclonada~ nos artigos
objetivos são: antecedentes,

I • promover o desenvoMmento econOmlco, social, turístico e tecnológico do ' ~- 10 ~Para os fins da presente ~I,'Cor'npetlrtJ ao CMOSE: .
Municfplo, através de Incentivo à Instalação, modemlzação e ampliação de empresas I ~;operacionalizaro PiO;
Industriais, comercl~ls e de prestaçêo de serviços, com' vlstas.tI _reconversão elou à 11 '~ examinar 13 emitir parecer sobre, a viabllldade ou não de programas ou :
diversificação da bese produtiva;, projetos de 'desenvoMmento econômico e ..serem Implantados pelo Poder Público ,

naturalse~~~n~:~~~~'~IC:~~forma~o Industrial de ~~.~n~~os: ..e:reCursos ~:~:~~~I.;m,~;~~n~íl~r ~':~'.~,~ ~sãO;':,~~spensão'ou rM~O ~os '~ry~:'~
UI• InéentJvar as emprêsas já Instaladas a am~iiarem"siJa ProdUçaO'-:através coiicedld.os pelo PrOgrama na fofma das dlspóslÇões previstas 'nesta lei e:'em seu f

da mÇ)demlzação de seus maquinários elou Instalações,.e .de inovações tecnológicas regularTifinto; .' . '.'.' .'.......,,". . " . - """ ".
significativas com a adoção de novos processos produtlvos, com ou"sem a diversificação ' . IV - elabOrar o seu Re&1~~nto Intemo"e encamlnhá:'lo ao Chefe do' ~er
de linha de produção existente; .~ Municipal para a devida aprovação; .

. IV - proporclonar condições para a criação e ampliação de estabelecimentos " V. recebere analisar os pedidos de enquadramento no PIO, formulados pelos
produtivos de micro e' pequenas' empresas e estimular o sistema-de condOmlnios, .' interes:sactos, de acordo com os pressupostosflxados Iiesta L:el; .' :
8ssoclaç6ês.-lncubadorasecooperattvasdeempreendlmentoslnduStr!als; VI • "sistematizar a apresentação de Informações' . prestadaS. pelos
.' . . V ê' ~abl1~r:condiçóes:~e instalaçXl no Munlcfplo de empresas.de outras pretendentes do PIO: :" , '...: . _.:". . "-

regi6esdoterritórlof)8clónaleudoexte110r, . . VlI- suge~rálteraçgesdas,nOrmasregui8merit8~do PIO;. . ," ... ',
. VI-esUmular08densameritoçlas'cadelasproduttvas.r~glona,ls; . . . . '.' V111.~usciar.o InterCâmbio p8r1'rialÍente ~m oS demais ótgaos munlclPills,'

:.:. ..' . VII •..prom~r, .em parcerías, a qualificação, 'Capactt8ção e treinamento da . : eStaduais 'e federais, organismos 'Intemaclonals e 'Instituições financeiras, visando' 8

mão-de'.obra loc.al, PO~bJiltando'sua IncórPoraçãO aO,mercado de trabalho formal. :,execuçâoçla polftjC8,~uni~lpal de ~Mme.nto;, ,,' .'. " " '. . .. ~ .
..':. >.Art.;2o,.-t)s"SlStemas.decóndomrnios,associações.lncuba~oras,'cooperatlvasdê "." .. 1X.@!lrlr o.Fundo ~eDesenvolviméntoMuniCipal:. FOM, esta~I~~dO ....
. ~mp~endl~~~~;I.~~sttlals:9 estabelecimentOs prodÚtivos de .mlcro e ~rias -,proWamaSprlorltárlos"para a'apflcaÇAode seus recursOs.; :',~.I
,.empresa~, São~nsl~erado~ beneficiários pr1orttárlosdo PIO, X - estabelecerdlretrtzes com vistas ti gera"~ de empregO e desenVOMmento
,Parâg,afO."úrilco .' Poderão ser beneficiários deste., ~grama, .a critério do doMuniclpio;,.' '. .,.' . ',,' "
.Con~ltio ~u;'lclpal de OesenvoMmento Sm:lo.Econômic~ d~ NoVo Ha";'b~rço -'CMDSE, Xl. cilarno âmbito deSua'com'petêncla e"éom oS recursos dlsponfvels do FOM

, , os proJ~tos .~e,~,:"pla~ção, ampllaçáo, .mOdemlzaçáo; relocalizaçáo e reativação de ?U?utras fontes, programaSou'lin~as de crédito de Interesse da ecC!nomla,local;
. empr~eridlmentos, à~lm como a ,reconversão de atMdades, além de outras ações,que " : .', ," .'-~,I • Instltulr,quandQne<:ess,ário, c,ã~ras técnicas e,grupo5l,témátI~ pare'
garantam adl~rslfiêação ,da base produtiva, que tenham, p~r o~jetlvo fins industriais, 'reai~Çao d~ .estudos •. pareceres e' análises. 'be matérias especificas,' ObJetM:indo'
agro.lnd,Ustrlals;'dE! prestação de serviços ,ed,e comércio, e que possibilitem o aumento :subsidiarsuéis deds6es:
'àa demanda de mêo-de-obra e da arrecadação pÚblica: . 'c' :' .. ':: xijl • identfflcar e dIvUlgar as potencialidades econÔmicas do M.Ú~I~IPtO',"beih
. , Art. 3°. Pare'a Irhplenientaçãodo PIO, fica o Poder Executivo Municipal, com base ComodeSen~lveraSdiretrizesparaatraçêOde,lnveStirT)entos, ':', , ,: . ':. ','" ',' , ., >.'....

em parecer aprovado pelo CMDSE, autorizado e:' S,l°.:~ decisões e t:Iellberaç6eS do'CMDSE serao tomadas pela'maiorla- dá seus'
1_doar terreno para a construçêo de obres necesSárlas.'para ofúticlonamento membro.s, seguindo os crlté~os do,seu Regimento ,Intemo. ".~'::.'. " .:',:,:':,~," ", ,.,'':,' .

da empresa Interessada em Instalaras suas atMdades em Novo Hamburgo;_,. ',. .,.2° ,: b mandato d09~or'lselhelros será exercido Wãtuitamente 'e"'se~s se'rvlÇOS,
ll.execu,tar,dlretamenteouatravésdetercetros,servlçOsdêlnfra~estruiur8 consr1:lerado~relevantesaoMunlclplo" ': " , ,', _"':':', :' ":1

necessários à edificação de obras cMs e devias de acesso;, Art; ~o,~Paraple~aros Incentivos do PrOgrama, previstos no artigO 3°, deSta lei, á:
11I• conceder redução ou Isenção de tributos ,e .contrlbulções; iexcetodo e":lpr~.' Int~ssada ,deverá apresentar carta .Consulta, na Secretaria de Indústtla,

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. ISSQN, como Incentlvó',80 turismo Comé~,loeServlços.SEMIC,coryorme~odelolntegrantedoregulamentodestaleI.
rec~Ptlvo, par~ entld~des, organizadoras. que promoVam'. em Nóvo' ':HarÍ'lburgo, i 10 ~ ~ Carta Cor'!sulta~.de que trata este artigo, somente será apreclada pelo
congressos" semináriOS" conve,:,ções, sImpósios, encontros e:'jOmadas de âmbito CMDSE ,se. ~companhada "de . estudo de viabllldade: f0lTlel?ldC! pela Secretaria, de
reglonal, nacional ou Intemaclonal de natureza técnica, comerclal,clentlflca ou cultural; Planejamen~? - SEPlAN, para enquadramento" no Plano Diretor U~anrstlco Amlilental de
. IV • conceder reduçâo ou isenção de tributos e .cantrlbúlç6es, exceto do ,Novo Hamburgo. , '
ISSQN, decorrentes de o,bras de cpnstrução ou ampliação, ou Incidentes sobre o Imóvel f 2° • Aprovada.a certa CC;lOsulta,a empresa Interessada deverá apresentar um
. onde funcionar a empresa' Incentivada, ou, ainda, relativos à transmissão do Imóvel onde projeto, contendo no mlri.imoo seguinte,: .. " "
funcionar a empresa Incentivada; I ~cópia aut~liti,ca~a dos documentos e contratos constitutIvOs da soCiedade,

V. conceder subvenções eCônômicas destinadas a empreendimentos 'de bemcomod~sdocur.nentos,pessoalsdossóclos; . . ~'<

caráter Industrial, comerciai, de prestação de serviços e da agro:pecuárla, bem assim 11:.o pr,oj~ técnIco de construçêo, ou de ampliação, cci~ o cron~grama de
destlnádas a bonificações de produtores de hortl.fnrtl-granjeiros, execuçãofisIPo.financeiro;
"., f 10 •. 11. doaçâo de terrenos será concedida somente às emp'resas que atuam na m • o plano das atMdàdes:e serviços que', serao 'Impiantados 'na átes
atMdade 'Industrlal, conforme as diretrizes do Plano Diretor Urbanrstlco,Amblental de ~,construlda o~ ampliada, bem como a previsão de Investimentos econômico-financeiros;
Novo Ham'burgo, precedida de avaliação e autonzaçáC!,~~.pecificáãa ~n:i~ITJ,MLin,lciPàI ~,;,.,'.:,.'./ ,IV. a balhadores
~eVereadores, ,,",:, . '" ,;~. , ..,),:,;;-"::",~,<,,,>;,,:.~:,.t",;,~;:,,:".~:~,,:,~ ::'resi.def:ites'.nóMuri . "'"; .... ,.

'20 . A .con~essl!o d~ su~~ção econômica I~almente dependerá de alltc?rI~ção .. .--V:- " munlólPeiis;,.'" ','~, ..;<'::' ,
'especlftcada CAmare.'r\1U1ilclpalde Vereadores, ::",:,{.",-"" , .. :':,~,:,-,:,:,<':,<"':'~ " i,3"~,.• Formal'lzado,~O,p~,. coma ,docu,:"entàçáO prevista neste'.'a~gd:l:o'
."' .~3°~ A reduçao ou lsençêo de tributos e C9ntribul~ previstas n~s.!~,~!~'iil'~ IV. mesmo será enc~~,Ir:'~.~~o.e~C~O~E ~ara análi,~ ~~~~to à..viabllldade econÔmica, :.':~;':'- ..:,'
.~,~te artlgoíPqd,e~C!,se~con~edldas pelo,prazo de ~ 5 (cinco) exerclclosfiscal,S{;,c~:'''::'.~:'' f '41> - F.lcam=i:llspênsadosdas exI~nciàS~~lI1Mst8S'~O Inciso :II'oSprojetos 'que"liáo' ~:" "

;'i~p;:'::;J~~~;~::~:r:u~:::~~~~;~~:~~~I:'~,~U~&~~~só~'.•...' .:~~~.":o~~t:r.fom~:~~~~t?~%~~~~iág~ruar:sSegul~;
..:,lnsta.l:ç~:Ca~~.:Murii'bi~lti ~'ã~";~~u~aárea' de 'te~~i.;:~PrO~~.~~~:::~~'~d~~'~ '0" .~~ '~, 4,' I • assl~~r'e escrIfura do ImóVel em até 120 (cento e vinte) dias ~tados da"

aS' ém~resa"I,nte~~'a:~a" POder)~xécutlvi:l Municipal PóderáefétUard~pr:oPrlaÇã~, Iià .i~':j i a~~~.da re~pectiVa lei a~o~~, sob.~na de revogação'da respectiva doaçã~: :

~~~~~~~'~~~i~:~:ES'~
hipóteses: . " -< 'c •. '.. • efetiJar,á.:B fiscalização ,das d.15Posiçõe$-pfeviStâ"s-neSta'LeI, epllcandoas medidas

l.nâo"conclusaodoproJetOdeconstruçâodentrode12(d~)me5esaPartír. jUI~necessârlas: '.' .. "'. '.".,' "",' ... '" '.' .
do término do prazo previsto no cronograma de execuçllo fislco-financelia: ~.'.:'.. '. .-,.. ; . ,,,.i ,.... . Art.,;L ~.Asempresasdevetflo'~niprlr.toOBS'as ,àxIgênclas no tocante à le&lsraÇAo ,.:..

11. modificação, no todo ou em parte, sem a"deVida autorliaçllQ; dà~'" , .~l>ãlhlsta,~ecologiaemelo.~~~tj"lenté;~~~.0;9~a~"~~tdB;OOà.:r1:atÚreza~sujeliBndO;"~'
destlnaçAo do proJeto utIllzado pare obteros beneflc?os dest:a.lei; ._: '''.''. ;":'. . ,.seJ~ todas as normas da legislàção. __fed~I;.~estãdua:I.."e:munlclp8~, posslbllltarid~ a ,

lU -Interrupção'das atividades por mais de 90 (noventa) dias; em urirj)erfõdo satlsfaçã? d;àsnet:ess:ldades atuais sem comprometer ajiosslbllldade' de satisfação das :,'
de 1(um) ano; .. . . . .n.ecesslld~e:sd~g~raçOesfuturas.. '. :. ,.~.".

IV. redução,do número de empregados em mais de 3006 (trinta por cento>, ".'. S'1~,:? náocumprl~nto das exigênciaS previstas n'este artigolmpllca na pen:lado
semmotlvoJustlficado;' . dlrelto~,bi!neficlosrecEibldos ...

V ',vo.nda ou trailsferêncla, no todo ou em parte, sem motlvtiJ.úSttflCado;'de"~:"~, '
equipamentos com prejulzoda produção; , ..:'.',; .',<~';'-.;~:,~~."'-

VI - I"-~niêncla às norma.s fI~als e do melo' ~mblenteeStabelecldas pela". - FoM, destlnado'a
unIão, EstadoouMunlclplo. . "" '-"'" ",,';". .f~~tli~:~I,t?upar'clalme.lite;-o,COnjuntodelncentlvosp~neSta~f.

t 80• O"prazode' 12 (doze) meses, previsto no Inciso I do f antecede~te,.'pode~ ~r "i. ," '-'~,F'8~ únicO. A dotação orçamentária anua! do FDM sela destinada, deforma
prorrogado uma vez, por Igual período, na hipótese das Ocorrências de fatos 'Prloi1tána,:~ micro e pequen~-'empresas 'e' às',cooPeratlVas de' trabalhadores já

==;:n~~el~::I:~:::e:s~e::abs~~s~onstrução ou de ampliação, mediante ~~:C:U:S~b~I:~~~o~~~;~~~evlerem a se Instalar, desde que sejam atel)dldos os

, 90 • Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas neste artigo, o imóvel doado e Art. ~. - Pare a aplicação dos recursos do FDM e a concessão dos beneficios
s!:,as eventuais benfeitorias serão revertidos ao patrimônio do Munlcrplo, previstos na, presente lei, fica criado o Conselho Municipal de DesenvoMmento S6clo-
Independentemente de quaisquer ,.Indenlzações, salvo se o beneficiário efetuar o ~on6mlCo ~e Novo Hamburgo - CMDSE, composto pelos seguintes membros:
paga~entt?, Imoo,lato'do'Valorda área em dinhelro'e a',preço de mercado, acrescldó dEi" . 1:f.Secretárlo ~.~I~ústria, Cor:nérclàe ;Servlços'~,SEMIC;-:
uma multa de 50% (clnClOentapor cento), :"""",',, .~, ""." ... ' 1l,~1(um)rep~~tantedÔGab~nete~oP,refeito;':,,:' ,:,: .." .. ,.'

f 10•. Em qualquer hipótese de descumprimento de qualquer nõrma o~ reqÚisito "I!,1.1 (um) representante,da secrÍrtarla ~ei:PtaneJ_amento:SEPL:AN;
oriundo da presente lei, pelo beneficiário, ou sendo constatada a existência de débito IY . 3 (três) representante Indicados pela Associação Comerciai, Industrial e
junto ao Munlcfplo, ou verffica,~o, ~ue,~ualsquer documentos ou ~eclareções,não se'; de:servlços de,NovoHa,!!,~rgo, ca~po, BQm~ Está~cla Velha - ACI;
encontraO'l, .~~~~,~;~a,!! ...fOrmalldades :legals,', os benefícios serão auto.~atlca":l,Elnte Y . 1(um) representante indicado pelo InstItuto.Brasllelro~e Tecnologia do

_,:.9~~dos,'sendo!'os-'"~butos Incl~ent~, entao, lançados retroatlvaniente;-flcai'ldo O. COUrOicalçadoeArtefatos-IBT~C;",. .', . ' ~
':-beneflclário ~brlgadO e recolhê.lós', acresC~dosd,osJuros le~ls e,c~rre~~ ,~9n~.ria',n.~ ~ .• 1 (um) representante indicado pela .camara de Dirigentes lojistas de

':':,:;";:i.:::,;~:0J.:,\,r-:7t~~f'~~~.~p~~'~n~~i{ridi~~~~'~;~:ci,;~~"~rí~~i,~'rI~,~f:V~':;'.';' :':''"',';
:,,::,;",:',.~riJgn.t,c>~,~I~.[o.P~PSE"~rá Presldido ..pelo'~écMá.~Ô'de)naúStria::C()rrtérclci
e ~eMÇOsi'c6hsl,derad~'niem~roina,t~::::<':,:>:";,:)\..:;/:~:,~,':i;'?:\,~':":"S::>',,/>:~",:'::r::, :,:, "'.:". : ,:', ,: <":,' ,"~O

'.; ., }\rt/~. ,- O rnandatodos con-seltlelroS:'~e~ ~~'2:(dOI~i.~~,os;~,~ndo,'permltlda'~é ~,:':,'
. recónduçã.~'Porigu~ls,perlodos. ,,~ :,. .:' ",:,:.,:: :,:'::,::",''':,', ~",' :"':,:'- ::',,( '. '/':' " ' ...:

~r'~::ú~I~O.,'~:9ada c,o~selhelro ..tàrá ~u"msuPten~~'l,ndl,cado'pelà élÍtld'ade a
qbal:repTe~nta e.:qu.~,'~~rrí~rn'~e.~<I':p.~~~~J:8, ..~o:~üe participar, sen~'o titular
SUbStltuldoporseusuPlentenasuasaüsências,efrn~I~e.ntOs, :',:': .','',', ",', , " ' .'

"Ar\. ~ •• Esta Lei entra em vigor na dÍ1ta 'd~ ~a 'PutiIlCÊiçã~,.~ev(j~~á~ ,~s.'.le.l,s',: .
municipais 'fs 56/95, de 18 de setembro de 1995, 19/91, de 14 de agostode'1991',e
92/98, de 1~ de setembro de 1998; devendo a sua regulamentaçêo ser expedida dentro
de 90. (noventa) dias. .

dias' :~~~e ~~:~;~ :~N~;I~J~~ NOVO HAM'BURGO,.aos. 15 (~ulnze)

"Conlri


